
 

2.1.     O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 06/02/2023 e 
encerramento em 06/02/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, 
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO  
 

 
 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

07/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE E A EMPRESA KLINIC 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA MÉDICA LTDA – EPP. 

 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE – UFRN, com sede na Av. Senador Salgado Filho, 3000, Campus 

Universitário, bairro de Lagoa Nova, em Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o n° 24.265.710/0001-83, neste ato representada 

pelo seu Magnífico Reitor, Professor JOSÉ DANIEL DINIZ MELO, nomeado pelo Decreto de 08 de fevereiro de 2019, inscrito 

sob o CPF nº 466.606.404-44, portador de carteira de identidade nº 620.141, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa KLINIC ASSISTÊNCIA TÉCNICA MÉDICA LTDA – EPP, inscrita no  CNPJ/MF sob o nº 10.543.201/0001-99, sediada na 

Av. Professor Almeida Barreto, Nº 873, São José, Campina Grande - PB, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. THIAGO MACIEL CAVALCANTI, portador da Carteira de Identidade nº 12668928 – SSP/PB e CPF nº 

048.909.894-04, tendo em vista o que consta no Processo Nº 23077.078188/2022-27 em observância às disposições da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do 

Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas 

alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

27/2022 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1. Objeto. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS REFERENTES A MANUTENÇÕES CORRETIVAS, INCLUINDO SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, QUANDO NECESSÁRIO, 
EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER DEMANDAS DA UFRN NO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na DESCRIÇÃO DETALHADA DOS 
ITENS LICITADOS, anexos do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Os itens do objeto da contratação estão discriminados na DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS, 
anexos do Edital. 

 
2 – CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
 

2. Vigência. 

 

 

I. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

II. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

III. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente; 

IV. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 
serviço; 



 

V. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 

VI. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

VII. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 

3 – CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  
 

3. Preço. 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 396.508,39 ( Trezentos e noventa e seis mil, quinhentos e oito reais e trinta 
e nove centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos 
quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 
4 – CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

4. Dotação Orçamentária. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo. 

 
Nota de Empenho: Nº 172 
Gestão/Unidade: 153103/15234 
Fonte: 1000000000 
Programa de Trabalho: 169800 
Elemento de Despesa: 339030 
PI: M20RKG60ASN  

 
Nota de Empenho: Nº 173 
Gestão/Unidade: 153103/15234 
Fonte: 1000000000 
Programa de Trabalho: 169800 

Elemento de Despesa: 339039 
PI: M20RKG01ASN 
 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 
5 – CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

 

5. Pagamento. 

5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de 
Referência 

5.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
 

5.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
5.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 
5.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 



 

I. o prazo de validade; 
 

II. a data da emissão; 
 

III. os dados do contrato e do órgão contratante; 
 

IV. o período de prestação dos serviços; 

 
V. o valor a pagar; e 

 
VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 

 
5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 
 
5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
 
5.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 
5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
5.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
5.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao 
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a 
prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 
 
5.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro 
societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
 
5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I= (TX) 

        ( 6 / 100 ) 
I = 

           365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 



 

 
6 – CLÁUSULA SEXTA –REAJUSTE  

 

6. Reajuste. 

 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 
 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 
(art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

 
R = Valor do reajuste procurado; 

 
V = Valor contratual a ser reajustado; 

 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da 

proposta na licitação; 

 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
7 – CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

 

7. Garantia de Execução do Contrato. 

 
7.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) 
do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência 
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 
 

7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 
(sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 
8.666 de 1993. 

 
7.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após 
o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 
 

7.2.1. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 
7.2.1.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

 
7.2.1.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 



 

 
7.2.1.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
 
7.2.1.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pela contratada, quando couber. 

 
7.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
 
7.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 
 
7.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 
7.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
7.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à 
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
7.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
7.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
7.10. Será considerada extinta a garantia: 

 
7.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas 
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
7.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não 
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme 
estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

 
7.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
 
7.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Edital e 
no Contrato. 

 
 

8 – CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO  
 

8. Regime de Execução dos Serviços e Fiscalização. 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência e na DESCRIÇÃO DETALHADA DOS 
ITENS LICITADOS, anexos do Edital. 

8.2. A presente contratação adotará como Regime de Execução a Empreitada por Preço Unitário, tendo em vista a 
imprevisibilidade quanto à demanda de manutenções corretivas e de instalações que serão efetivamente executadas no 
decorrer do contrato. Sendo realizado o pagamento apenas pelos serviços efetivamente prestados. 

8.3. O Controle e Fiscalização da Execução. 
 
8.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda 
da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
8.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e no ANEXO DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 
8.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 



 

 
8.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
 
8.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 
 
8.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 
 
8.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o 
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 
8.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 
8.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 
que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
 
8.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
 
8.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
 
8.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 
 
8.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 
 
9 – CLÁUSULA NONA – GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 
 

9. Garantia dos Serviços. 
 

Cobertura  
 

9.1. A execução da garantia incluirá refazimento parcial ou integral do serviço e não implicará, em qualquer 
hipótese, ônus para a CONTRATANTE. 
 
Da Responsabilidade  
 

9.2. A garantia será exigida diretamente da própria CONTRATADA; não será admitida, em hipótese alguma, 
transferência desta responsabilidade para terceiros. 

 
Prazo de Garantia  
 

9.3. O prazo de garantia contra falhas de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
definitivo pela CONTRATANTE. 

 
9.4. Para as peças de reposição fornecidas, a CONTRATADA deverá oferecer garantia mínima de 180 (cento e 
oitenta) dias. A CONTRATADA deverá, ainda, repassar à CONTRATANTE as mesmas garantias concedidas pelo fabricante 
das peças substituídas, caso seja superior à exigida. 

 
 



 

Prazo de Refazimento  
 

9.5. CONSTATADA a execução de qualquer item do objeto deste pregão em desconformidade com as especificações 
técnicas e condições exigidas neste Termo de Referência ou no Relatório de Itens do Objeto Licitado, a CONTRATADA 
obrigar-se-á a refazê-lo no prazo máximo de 1 (um) dia útil, contado a partir do envio da notificação à Contratada. 

 

 

10 – CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 

10. Obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA. 

 

10.1. Obrigações da Contratante.  

 
10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e 
os termos de sua proposta; 

 
10.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 
10.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

 
10.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e na DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS; 
 
10.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
 
10.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
 

10.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais 
como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
 
10.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
 
10.7.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

 
10.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

 
10.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 
10.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
 
10.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 
expedidas; 

 
10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
10.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 
executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

  

10.14. Obrigações da Contratada. 
 
10.15. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, da DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 
LICITADOS e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência, na DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS e em 
sua proposta; 
 



 

10.16. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
 

10.17. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
 
10.18. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 
 
10.19. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 
em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

 
10.20. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 
5/2017 

 
10.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 
 
10.22. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 
 
10.23. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
10.24. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
10.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
 
10.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 
de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

 
10.27. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
 
10.28. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
 
10.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
 
10.30. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
10.31. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

 
10.32. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
10.33. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 
§ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
10.34. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 



 

 
10.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
 
10.36. Nos casos em que couber, assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e 
“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

 

I. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 
atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo 
à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
 
II. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e 
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
 

Obrigações Especiais da Contratada  
 

10.37. A contrata deverá, no que couber observar os requisitos ambientais previsto no art. 6º da IN 10/2010 
SLTI/MPOG: 
 

10.37.1. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 
classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
 
10.37.2. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 
48.138/2003; 
 
10.37.3. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução 
dos serviços; 
 
10.37.4. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR, publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
sobre Resíduos Sólidos; 
 
10.37.5. Dar destinação ambiental adequadas das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo o disposto 
na Resolução CONAMA nº 257/1999; 

 
10.38. Na aquisição de insumos, a contratada deverá observar os requisitos ambientais para a obtenção de 
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos 
sustentáveis ou de menos impacto ambiental em relação aos seus similares. 

 
 

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 

11. Sanções Administrativas. 

 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 
 

I. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

 
II. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
III. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
IV. comportar-se de modo inidôneo; e 
 
V. cometer fraude fiscal. 

 
11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 
contratado; 
 
11.2.2. Multa de: 

 
I. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de 
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 



 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
II. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

 
III. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida; 

 
IV. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo; e 
 
V. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja 
para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
 
VI. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 
11.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

 
11.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Termo de Referência. 

 
11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
11.3. As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.3, 20.2.4 e 20.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
11.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 
Tabela 1 – Graduações das Infrações  

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 
0,2% ao dia sobre o valor mensal do 

contrato 

2 
0,4% ao dia sobre o valor mensal do 

contrato 

3 
0,8% ao dia sobre o valor mensal do 

contrato 

4 
1,6% ao dia sobre o valor mensal do 

contrato 

5 
3,2% ao dia sobre o valor mensal do 

contrato 

 
Tabela 2 - Infrações  

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por 

ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, 

por serviço e por dia; 
02 



 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante 

o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por 

funcionário e por dia; 

01 

 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

 

10 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato; 
01 

 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 

previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 
01 

 

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 
que: 
 

11.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
 
11.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
11.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

 
11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
11.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da 
União e cobrados judicialmente. 
 

11.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 
11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

11.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
11.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 
12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  

 



 

12. Rescisão. 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
 

13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
 

 

13. Vedações e Permissões 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, 
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra 
impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 
18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela 
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, 
sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 
14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 
 

14. Alterações. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do 
ANEXO X da IN n. 05, de 2017. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  
 

15. Dos Casos Omissos. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
16 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
 

16. Publicação. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da 
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17 – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  



 

 

17. Foro. 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção 
Judiciária do Estado do Rio Grande do Norte - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
 
 

 

........................................................................... 
Representante legal da CONTRATANTE 

 

........................................................................... 
Representante legal da CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 

............................................................................................. 
CPF: ID: 
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DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS LICITADOS 

     
GRUPO 1 : Serviço de manutenção corretiva em equipamentos odontológicos. 

Item Especificação do Item 
Unidade 

de 
Medida 

Quant. Valor unitário Valor total 

2 

PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA 
UTILIZAÇÃO EM SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
DO DOD E DAS. CATMAT 467141. 
CATMAT/CATSER:467141 

UNIDADE 1 R$ 167.217,73 R$        167.217,73  

4 

Serviço de manutenção corretiva em 
6 amalgamadores odontológicos das 
marcas DABI (3), GNATUS (1), 
ULTRAMAT (1) e RHOS 
ODONTO MIX (1). 
CATMAT/CATSER:5797 

UNIDADE 6 R$ 169,00  R$            1.014,00  

5 

Serviço de manutenção corretiva em 
9 aparelhos de profilaxia (ultrassom) 
das marcas GNATUS (3), SCHUSTER 
(5) e ORTUS 
(1). CATMAT/CATSER:5797 

UNIDADE 9 R$ 239,00  R$            2.151,00  

6 

Serviço de manutenção corretiva em 
13 aparelhos de raios-x 
odontológico das marcas DABI (6), 
GNATUS (4) e PROCION (3). 
CATMAT/CATSER:5797 

UNIDADE 13 R$ 350,00  R$            4.550,00  

8 

Serviço de manutenção corretiva em 
4 aparelhos de laser odontológicos 
das marcas DUO MMOPTICS (3) E 
DMC (1). 
CATMAT/CATSER:5797 

UNIDADE 4 R$ 58,80 R$                235,20  

9 

Serviço de manutenção corretiva em 
4 autoclaves de bancada das marcas UNIDADE 8 R$ 238,22  R$            1.905,76  

11 

Serviço de manutenção corretiva em 
autoclave vertial da marca 
IDEALCLAVE. CATMAT/CATSER:5797 

UNIDADE 2 R$ 270,00 R$                540,00  



 

13 

Serviço de manutenção corretiva em 
18 bombas de sucção à vácuo das 
marcas DABI 
(9) e SUCTRON (9). 
CATMAT/CATSER:5797 

UNIDADE 36 R$ 85,00  R$            3.060,00  

14 

Serviço de manutenção corretiva em 
cadeiras 11 cadeiras odontológicas 
da marca DABI. 
CATMAT/CATSER:5797 

UNIDADE 11 R$ 168,00  R$            1.848,00  

15 

Serviço de manutenção corretiva em 
5 canetas de alta rotação das 
marcas DABI (1) e DENTFLEX (4). 
/CATSER:5797 

UNIDADE 5 R$ 225,00  R$            1.125,00  

17 

Serviço de manutenção corretiva em 
8 compressores de ar das marcas 
SCHULZ (3) e 
MOTOMIL (5). 
CATMAT/CATSER:5797 

UNIDADE 24 R$ 150,63  R$            3.615,12  

18 

Serviço de manutenção corretiva em 
148 consultórios odontológicos 
completos das marcas GNATUS 
(113), DABI (10) e KAVO (25). 
CATMAT/CATSER: 

UNIDADE 148 R$      570,00  R$          84.360,00  

19 

Serviço de manutenção corretiva em 
4 contra-ângulos da marca 
DENTFLEX. CATMAT/CATSER:5797 

UNIDADE 8 R$ 190,00  R$            1.520,00  

20 

Serviço de manutenção corretiva em 
6 cortadores de gesso das marcas 
HERJOS (4) e OGP (2). 
CATMAT/CATSER:5797 

UNIDADE 6 R$ 250,00  R$            1.500,00  

22 

Serviço de manutenção corretiva em 
6 estufas das marcas SL 101, 480 ES, 
MED CLAVE, NOVA ÉTICA e BIOPAR. 
CATMAT/CATSER:5797 

UNIDADE 12 R$ 270,00  R$            3.240,00  

23 

Serviço de manutenção corretiva em 
41 fotopolimerizadores das marcas 
MICRODONT (8), KONDENTECH (22), 
DABI (1), RADI PLUS 
(3), SANDERS (3), VALO (3) e 
SCHUSTER (1). 
CATMAT/CATSER:5797 

UNIDADE 41 R$ 203,50  R$            8.343,50  

24 

Serviço de manutenção corretiva em 
42 kits de pontas para bancada 
multidisciplinar da 
marca GNATUS. 
CATMAT/CATSER:5797 

UNIDADE 42 R$ 229,89  R$            9.655,38  

25 

Serviço de manutenção corretiva em 
4 micromotores da marca 
DENTFLEX. 
CATMAT/CATSER:5797 

UNIDADE 8 R$ 89,00 R$                712,00  



 

28 

Serviço de manutenção corretiva em 
293 mochos odontológicos das 
marcas GNATUS (234), DABI (19) e 
KAVO (40). 
CATMAT/CATSER:5797 

UNIDADE 293 R$ 145,00  R$          42.485,00  

30 

Serviço de manutenção corretiva em 
2 
motores de polimento das marcas 
OGP (1) e 
SEM MARCA (1). 
/CATSER:5797 

UNIDADE 140 R$ 115,00  R$          16.100,00  

31 

Serviço de manutenção corretiva em 
1 
negatoscópio da marca REGISTRON 
e KONEX. 
CATMAT/CATSER:5797 

UNIDADE 2 R$ 75,00 R$                150,00  

32 

Serviço de manutenção corretiva em 
27 
refletores duplos de bancada da 
marca 
GNATUS. CATMAT/CATSER:5797 

UNIDADE 54 R$ 84,00  R$            4.536,00  

34 

Serviço de manutenção corretiva em 
4 
vibradores de gesso da marca 
PROTECNI (2) e 
SEM MARCA (2). 
CATMAT/CATSER:5797 

UNIDADE 4 R$ 490,00  R$            1.960,00  

TOTAL R$        361.823,69  

 
 

    
Grupo 2: Serviço de manutenção corretiva em equipamentos médicos e hospitalares. 

Item 
Especificação do 

Item 

Unidade 
de 

Medida 
Quant. Valor unitário Valor total 

1 

PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA 
UTILIZAÇÃO EM SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES, TAIS COMO 
AUTCLAVE HORIZONTAL, SISTEMA 
DE OSMOSE REVERSA, APARELHO 
DE RAIO-X, MICROSCÓPIO, 
DESFIBRILADOR, MONITOR 
MULTIPARAMÉTRICO, 
COLPOSCÓPIO E BALANÇAS. 
CATMAT 455485. 
CATMAT/CATSER:455485 

UNIDADE 1 R$ 11.680,00  R$          11.680,00  

3 

Serviço de manutenção corretiva em 
1 balança antropométrica manual 
tipo 
plataforma. CATMAT/CATSER:16055 

UNIDADE 2 R$ 300,00 R$                600,00  

7 

Serviço de manutenção corretiva em 
aparelho de Raio-X panorâmico 
digital, marca KODAK, modelo 
CD8000C. 
CATMAT/CATSER:16055 

UNIDADE 2 R$ 3.600,00  R$            7.200,00  



 

10 

Serviço de manutenção corretiva em 
horizontal com duas portas, tipo 
barreira, 
marca SERCON. 
CATMAT/CATSER:16055 

UNIDADE 3 R$ 1.940,00  R$            5.820,00  

12 

Serviço de manutenção corretiva em 
1 balança antropométrica digital 
tipo 
plataforma. CATMAT/CATSER:16055 

UNIDADE 2 R$ 357,55 R$                715,10  

16 

Serviço de manutenção corretiva em 
1 colposcópio. 
CATMAT/CATSER:16055 

UNIDADE 1 R$ 970,00 R$                970,00  

21 

Serviço de manutenção corretiva em 
1 desfibrilador médico. 
CATMAT/CATSER:16055 

UNIDADE 2 R$ 1.014,00  R$            2.028,00  

26 

Serviço de manutenção corretiva em 
microscópio da marca DVF. 
CATMAT/CATSER:16055 

UNIDADE 2 R$ 780,00  R$            1.560,00  

27 

Serviço de manutenção corretiva em 
microscópio (pró-ergo) da marca 
ZEISS. 
CATMAT/CATSER:16055 

UNIDADE 2 R$ 768,30  R$            1.536,60  

29 

Serviço de manutenção corretiva em 
1 monitor muliparamétrico. 
CATMAT/CATSER:16055 

UNIDADE 1 R$ 1.480,00  R$            1.480,00  

33 

Serviço de manutenção corretiva em 
Serviço de manutenção corretiva em 
sistema de osmose reversa para 
purificação de água, 
marca PRANDA. 
CATMAT/CATSER:16055 

UNIDADE 3 R$ 365,00  R$            1.095,00  

TOTAL R$          34.684,70  

 
 

    
TOTAL GERAL  R$  396.508,39  
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